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Recurso De Ofício e Voluntário 

Acórdão nº 1301-004.236  –  1ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 
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Recorrentes DHL EXPRESS (BRAZIL) LTDA 

      FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Ano-calendário: 2004, 2005, 2006, 2007, 2008, 2009 

JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO. INCIDÊNCIA. MATÉRIA 

SUMULADA. 

A obrigação tributária principal compreende tributo e multa de oficio 

proporcional. Sobre o crédito tributário constituído, incluindo a multa de 

oficio, incidem juros de mora, devidos à taxa SELIC. Precedentes das três 

turmas da Câmara Superior - Acórdãos 9101-001.863, 9202-003.150 e 9303-

002.400. Precedentes do STJ - AgRg no REsp 1.335.688-PR, REsp 1.492.246-

RS e REsp 1.510.603-CE. Súmula CARF nº 108. 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, na parte devolvida ao colegiado e por 

unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário. 

(documento assinado digitalmente) 

Fernando Brasil de Oliveira Pinto – Presidente e Relator 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Roberto Silva Junior, José 

Eduardo Dornelas Souza, Nelso Kichel, Rogério Garcia Peres, Giovana Pereira de Paiva Leite, 

Lucas Esteves Borges, Bianca Felícia Rothschild e Fernando Brasil de Oliveira Pinto 

(Presidente). 
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  19515.003927/2009-76 1301-004.236 De Ofício e Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 13/11/2019 DHL EXPRESS (BRAZIL) LTDA FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 13010042362019CARF1301ACC  ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
 Ano-calendário: 2004, 2005, 2006, 2007, 2008, 2009
 JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO. INCIDÊNCIA. MATÉRIA SUMULADA.
 A obrigação tributária principal compreende tributo e multa de oficio proporcional. Sobre o crédito tributário constituído, incluindo a multa de oficio, incidem juros de mora, devidos à taxa SELIC. Precedentes das três turmas da Câmara Superior - Acórdãos 9101-001.863, 9202-003.150 e 9303-002.400. Precedentes do STJ - AgRg no REsp 1.335.688-PR, REsp 1.492.246-RS e REsp 1.510.603-CE. Súmula CARF nº 108.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, na parte devolvida ao colegiado e por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Fernando Brasil de Oliveira Pinto � Presidente e Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Roberto Silva Junior, José Eduardo Dornelas Souza, Nelso Kichel, Rogério Garcia Peres, Giovana Pereira de Paiva Leite, Lucas Esteves Borges, Bianca Felícia Rothschild e Fernando Brasil de Oliveira Pinto (Presidente).
  A presente exigência diz respeito a lançamento de Multas isoladas por falta de recolhimento de estimativas mensais de IRPJ; R$ 14.555.121,78, relativo a Multas isoladas por falta de recolhimento de estimativas mensais de IRPJ; R$ 2.282.882,66, relativo a diferenças a recolher a título de PIS, incluindo multa e juros de mora; e R$ 7.418.618,57, relativo a diferenças a recolher a título de Cofins, incluindo multa e juros de mora, conforme discriminado nos Demonstrativos Consolidados do Crédito Tributário do Processo, (fls. 2 a 5).
No julgamento de primeira instância exonerou-se integralmente a exigência de PIS e de Cofins, havendo interposição de recurso de ofício. Irresignado, o contribuinte apresentou recurso voluntário.
Por meio do Acórdão nº 1301-001.492, este colegiado, em composição absolutamente distinta da atual, negou provimento ao recurso de ofício e deu provimento ao recurso voluntário para cancelar a exigência de multas isoladas por falta de recolhimento de estimativas.
A PGFN apresentou recurso especial e a 1ª Turma da CSRF proveu-o para restabelecer a exigência de penalidades isoladas (Acórdão 9101-003.867), determinando o retornos dos autos à turma de origem para apreciação das matérias cujo exame restou prejudicado em razão do então cancelamento das penalidades.
Os autos foram submetidos a novo sorteio, cabendo-me o seu relato.
É o relatório.






 Conselheiro Fernando Brasil de Oliveira Pinto, Relator.
ADMISSIBILIDADE DO RECURSO
O recurso voluntário já foi alvo de conhecimento e os autos retornaram da 1ª Turma da CSRF somente para análise da única matéria prejudicada em razão do provimento ao recurso voluntário tratado no Acórdão nº 1301-001.492, qual seja, a exigência de juros de mora sobre a multa aplicada.
MÉRITO - JUROS SOBRE MULTA DE OFÍCIO
Embora a matéria tenha sido controvertida no âmbito do CARF, há muito tempo a jurisprudência se consolidou a respeito da incidência de juros de mora sobre as multas de ofício. Sobre o tema, peço vênia para transcrever os fundamentos do voto condutor do Acórdão n° 9101-00539, de 11/03/2010, de lavra da Conselheira Viviane Vidal Wagner:
O conceito de crédito tributário, nos termos do art. 139 do CTN, comporta tanto tributo quanto penalidade pecuniária.
Uma interpretação literal e restritiva do caput do art. 61 da Lei n° 9.430/96, que regula os acréscimos moratórios sobre débitos decorrentes de tributos e contribuições, pode levar à equivocada conclusão de que estaria excluída desses débitos a multa de ofício.
Contudo, uma norma não deve ser interpretada isoladamente, especialmente dentro do sistema tributário nacional.
No dizer do jurista Juarez Freitas (2002, p.70), "interpretar uma norma é interpretar o sistema inteiro: qualquer exegese comete, direta ou obliquamente, uma aplicação da totalidade do direito". Merece transcrição a continuidade do seu raciocínio:
"Não se deve considerar a interpretação sistemática como simples instrumento de interpretação jurídica. É a interpretação sistemática, quando entendida em profundidade, o processo hermenêutico por excelência, de tal maneira que ou se compreendem os enunciados prescritivos nos plexos dos demais enunciados ou não se alcançará compreendê-los sem perdas substanciais. Nesta medida, mister afirmar, com os devidos temperamentos, que a interpretação jurídica é sistemática ou não é interpretação." (A interpretação sistemática do direito, 3.ed. São Paulo: Malheiros, 2002, p. 74).
Daí, por certo, decorrerá uma conclusão lógica, já que interpretar sistematicamente implica excluir qualquer solução interpretativa que resulte logicamente contraditória com alguma norma do sistema.
O art. 161 do CTN não distingue a natureza do crédito tributário sobre o qual deve incidir os juros de mora, ao dispor que o crédito tributário não pago integralmente no seu vencimento é acrescido de juros de mora, independentemente dos motivos do inadimplemento.
Nesse sentido, no sistema tributário nacional, a definição de crédito tributário há de ser uniforme.
De acordo com a definição de Hugo de Brito Machado (2009, p.172), o crédito tributário "é o vínculo jurídico, de natureza obrigacional, por força do qual o Estado (sujeito ativo) pode exigir do particular, o contribuinte ou responsável (sujeito passivo), o pagamento do tributo ou da penalidade pecuniária (objeto da relação obrigacional)."
A obrigação tributária principal referente à multa de ofício, a partir do lançamento, converte-se em crédito tributário, consoante previsão do art. 113, §1°, do CTN:
Art. 113 A obrigação tributária é principal ou acessória.
§ 1° A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito tributário dela decorrente. (destacou-se)
A obrigação principal surge, assim, com a ocorrência do fato gerador e tem por objeto tanto o pagamento do tributo como a penalidade pecuniária decorrente do seu não pagamento, o que inclui a multa de ofício proporcional.
A multa de ofício é prevista no art. 44 da Lei n° 9.430, de 1996, e é exigida "juntamente com o imposto, quando não houver sido anteriormente pago''" (§1°).
Assim, no momento do lançamento, ao tributo agrega-se a multa de ofício, tornando-se ambos obrigação de natureza pecuniária, ou seja, principal.

A penalidade pecuniária, representada no presente caso pela multa de ofício, tem natureza punitiva, incidindo sobre o montante não pago do tributo devido, constatado após ação fiscalizatória do Estado.
Os juros moratórios, por sua vez, não se tratam de penalidade e têm natureza indenizatória, ,   compensarem o atraso na entrada dos recursos que seriam de direito da União.
A própria lei em comento traz expressa regra sobre a incidência de juros sobre a multa isolada.
Eventual alegação de incompatibilidade entre os institutos é de ser afastada pela previsão contida na própria Lei n° 9.430/96 quanto à incidência de juros de mora sobre a multa exigida isoladamente. O parágrafo único do art. 43 da Lei n° 9.430/96 estabeleceu expressamente que sobre o crédito tributário constituído na forma do caput incidem juros de mora a partir do primeiro dia do mês subsequente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento.
O art. 61 da Lei n° 9.430, de 1996, ao se referir a débitos decorrentes de tributos e contribuições, alcança os débitos em geral relacionados com esses tributos e contribuições e não apenas os relativos ao principal, entendimento, dizia então, reforçado pelo fato de o art. 43 da mesma lei prescrever expressamente a incidência de juros sobre a multa exigida isoladamente.
Nesse sentido, o disposto no §3° do art. 950 do Regulamento do Imposto de Renda aprovado pelo Decreto n° 3.000, de 26 de março de 1999 (RIR/99) exclui a equivocada interpretação de que a multa de mora prevista no caput do art. 61 da Lei n° 9.430/96 poderia ser aplicada concomitantemente com a multa de ofício.
Art.950. Os débitos não pagos nos prazos previstos na legislação específica serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento por dia de atraso (Lei n° 9.430, de 1996, art. 61).
§1°A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do imposto até o dia em que ocorrer o seu pagamento (Lei n° 9.430, de 1996, art. 61, §1°).
§2°O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento (Lei n°9.430, de 1996, art. 61, §2°).
§3°A multa de mora prevista neste artigo não será aplicada quando o valor do imposto já tenha servido de base para a aplicação da multa decorrente de lançamento de ofício.
A partir do trigésimo primeiro dia do lançamento, caso não pago, o montante do crédito tributário constituído pelo tributo mais a multa de ofício passa a ser acrescido dos juros de mora devidos em razão do atraso da entrada dos recursos nos cofres da União.
No mesmo sentido já se manifestou a Câmara Superior de Recursos Fiscais quando do julgamento do Acórdão n° CSRF/04-00.651, julgado em 18/09/2007, com a seguinte ementa:

JUROS DE MORA - MULTA DE OFÍCIO - OBRIGAÇÃO PRINICIPAL - A obrigação tributária principal surge com a ocorrência do fato gerador e tem por objeto tanto o pagamento do tributo como a penalidade pecuniária decorrente do seu não pagamento, incluindo a multa de ofício proporcional. O crédito tributário corresponde a toda a obrigação tributária principal, incluindo a multa de oficio proporcional, sobre o qual, assim, devem incidir os juros de mora à taxa Selic.
Cabe referir, ainda, a Súmula Carf n° 5: "São devidos juros de mora sobre o crédito tributário não integralmente pago no vencimento, ainda que suspensa sua exigibilidade, salvo quando existir depósito no montante integral."
Diante da previsão contida no parágrafo único do art. 161 do CTN, busca-se na legislação ordinária a norma complementar que preveja a correção dos débitos para com a União.
Para esse fim, a partir de abril de 1995, tem-se a taxa Selic, instituída pela Lei n° 9.065, de 1995.
No âmbito do Poder Judiciário, a jurisprudência é forte no sentido da aplicação da taxa de juros Selic na cobrança do crédito tributário, como se vê no exemplo abaixo:
REsp 1098052 / SP RECURSO ESPECIAL2008/0239572-8 Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA (1125) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 04/12/2008 Data da Publicação/Fonte DJe 19/12/2008 Ementa PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. LANÇAMENTO. DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.    DESNECESSIDADE. TAXA SELIC. LEGALIDADE.
É infundada a alegação de nulidade por maltrato ao art. 535 do Código de Processo Civil, quanto o recorrente busca tão-somente rediscutir as razões do julgado.
Em se tratando de tributos lançados por homologação, ocorrendo a declaração do contribuinte e na falta de pagamento da exação no vencimento, a inscrição em dívida ativa independe de procedimento administrativo.
É legítima a utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos créditos tributários (Precedentes: AgRg nos EREsp 579.565/SC, Primeira Seção, Rel. Min. Humberto Martins, DJU de 11.09.06 e AgRg nos EREsp 831.564/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 12.02.07).
No âmbito administrativo, a incidência da taxa de juros Selic sobre os débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal foi pacificada com a edição da Súmula CARF n° 4, de observância obrigatória pelo colegiado, por força de norma regimental (art. 72 do RICARF), nos seguintes termos:

Súmula CARF n° 4: A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.

No que se refere ao período de 01/01/1995 a 31/12/1996, sustentam alguns que o Parecer MF/SRF/Cosit nº 28/98 teria deixado claro não ser exigível a incidência de juros sobre a multa de ofício tendo em vista as disposições do inciso I, do art. 84, da Lei nº 8.981/95.
O mencionado Parecer, ainda que conclua pela incidência dos juros sobre a multa de ofício para fatos geradores ocorridos a partir de 01/01/1997, de fato manifesta-se nos termos dessa tese. Entretanto, constata-se que o referido Ato Administrativo não levou em consideração a alteração legislativa trazida pela MP nº 1.110, de 30/08/95, que acrescentou o § 8º ao art. 84, da Lei 8.981/95, e que estendeu os efeitos do disposto no caput aos demais créditos da Fazenda Nacional cuja inscrição e cobrança como Dívida Ativa da União seja de competência da Procuradoria da Fazenda Nacional.
Cumpre esclarecer ainda que as três turmas da Câmara Superior, em decisões recentes, vêm confirmando a incidência de juros moratórios sobre a multa de ofício (Acórdãos 9101-001.863, 9202-003.150 e 9303-002.400). Tal entendimento, inclusive, culminou com a edição da Súmula CARF nº 108, verbis:
Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129 de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
Por fim, corroborando o aqui exposto, o STJ vem firmando entendimento no mesmo sentido, entendendo que os juros moratórios incidem sobre a multa de ofício, conforme se observa na ementa a seguir reproduzida:
DIREITO TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA SOBRE MULTA FISCAL PUNITIVA. 
É legítima a incidência de juros de mora sobre multa fiscal punitiva, a qual integra o crédito tributário. Precedentes citados: REsp 1.129.990-PR, DJe 14/9/2009, e REsp 834.681-MG, DJe 2/6/2010. AgRg no REsp 1.335.688-PR, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 4/12/2012.
Ressalta-se ainda que, em recentes julgados o STJ decidiu que, no âmbito do parcelamento especial previsto na Lei nº 11.941/2009, as remissões previstas em tal dispositivo legal para as multas de mora e de ofício não autorizam aplicações de reduções superiores às fixadas na mesma lei (45%) para os juros de mora incidentes sobre tais penalidades, ou seja, visto sob outro enfoque, reafirmou-se o entendimento de que incidem juros moratórios sobre as multas de mora e de ofício. Tal exegese pode ser observada no REsp 1.492.246/RS (Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, segunda turma, julgado em 02/06/2015, DJe 10/06/2015) e no REsp 1.510.603�CE (Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 20/08/2015), em relação ao qual transcreve-se a seguir sua ementa:
TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO. 11.941/2009. REMISSÃO DE MULTA EM 100%. DESINFLUÊNCIA NA APURAÇÃO DOS JUROS DE MORA. PARCELAS DISTINTAS. PRECEDENTE. 1. "Em se tratando de remissão, não há qualquer indicativo na Lei n. 11.941/2009 que permita concluir que a redução de 100% (cem por cento) das multas de mora e de ofício estabelecida no art. 1º, §3º, I, da referida lei implique uma redução superior à de 45% (quarenta e cinco por cento) dos juros de mora estabelecida nos mesmo inciso, para atingir uma remissão completa da rubrica de juros (remissão de 100% de juros de mora), como quer o contribuinte " (REsp 1.492.246/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe 10/06/2015.). 2. Consequentemente, a Lei n. 11.941/2009 tratou cada parcela componente do crédito tributário (principal, multas, juros de mora e encargos) de forma distinta, de modo que a redução percentual dos juros moratórios incide sobre as multas tão somente após a apuração atualizada desta rubrica (multa). Recurso especial provido. REsp 1.510.603�CE, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 20/08/2015.
Isso posto, voto por manter tal exigência.
CONCLUSÃO
Isso posto, na parte devolvida ao colegiado, voto por negar provimento ao recurso voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Fernando Brasil de Oliveira Pinto
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Relatório 

A presente exigência diz respeito a lançamento de Multas isoladas por falta de 

recolhimento de estimativas mensais de IRPJ; R$ 14.555.121,78, relativo a Multas isoladas por 

falta de recolhimento de estimativas mensais de IRPJ; R$ 2.282.882,66, relativo a diferenças a 

recolher a título de PIS, incluindo multa e juros de mora; e R$ 7.418.618,57, relativo a diferenças 

a recolher a título de Cofins, incluindo multa e juros de mora, conforme discriminado nos 

Demonstrativos Consolidados do Crédito Tributário do Processo, (fls. 2 a 5). 

No julgamento de primeira instância exonerou-se integralmente a exigência de 

PIS e de Cofins, havendo interposição de recurso de ofício. Irresignado, o contribuinte 

apresentou recurso voluntário. 

Por meio do Acórdão nº 1301-001.492, este colegiado, em composição 

absolutamente distinta da atual, negou provimento ao recurso de ofício e deu provimento ao 

recurso voluntário para cancelar a exigência de multas isoladas por falta de recolhimento de 

estimativas. 

A PGFN apresentou recurso especial e a 1ª Turma da CSRF proveu-o para 

restabelecer a exigência de penalidades isoladas (Acórdão 9101-003.867), determinando o 

retornos dos autos à turma de origem para apreciação das matérias cujo exame restou 

prejudicado em razão do então cancelamento das penalidades. 

Os autos foram submetidos a novo sorteio, cabendo-me o seu relato. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Fernando Brasil de Oliveira Pinto, Relator. 

1 ADMISSIBILIDADE DO RECURSO 

O recurso voluntário já foi alvo de conhecimento e os autos retornaram da 1ª 

Turma da CSRF somente para análise da única matéria prejudicada em razão do provimento ao 

recurso voluntário tratado no Acórdão nº 1301-001.492, qual seja, a exigência de juros de mora 

sobre a multa aplicada. 

2 MÉRITO - JUROS SOBRE MULTA DE OFÍCIO 

Embora a matéria tenha sido controvertida no âmbito do CARF, há muito tempo a 

jurisprudência se consolidou a respeito da incidência de juros de mora sobre as multas de ofício. 

Sobre o tema, peço vênia para transcrever os fundamentos do voto condutor do Acórdão n° 

9101-00539, de 11/03/2010, de lavra da Conselheira Viviane Vidal Wagner: 

O conceito de crédito tributário, nos termos do art. 139 do CTN, comporta tanto 

tributo quanto penalidade pecuniária. 

Uma interpretação literal e restritiva do caput do art. 61 da Lei n° 9.430/96, que 

regula os acréscimos moratórios sobre débitos decorrentes de tributos e 

contribuições, pode levar à equivocada conclusão de que estaria excluída desses 

débitos a multa de ofício. 

Contudo, uma norma não deve ser interpretada isoladamente, especialmente 

dentro do sistema tributário nacional. 

No dizer do jurista Juarez Freitas (2002, p.70), "interpretar uma norma é 

interpretar o sistema inteiro: qualquer exegese comete, direta ou obliquamente, 

uma aplicação da totalidade do direito". Merece transcrição a continuidade do 

seu raciocínio: 

"Não se deve considerar a interpretação 

sistemática como simples instrumento de 

interpretação jurídica. É a interpretação 

sistemática, quando entendida em profundidade, 

o processo hermenêutico por excelência, de tal 

maneira que ou se compreendem os enunciados 

prescritivos nos plexos dos demais enunciados ou 

não se alcançará compreendê-los sem perdas 

substanciais. Nesta medida, mister afirmar, com 

os devidos temperamentos, que a interpretação 

jurídica é sistemática ou não é interpretação." (A 

interpretação sistemática do direito, 3.ed. São 

Paulo: Malheiros, 2002, p. 74). 
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Daí, por certo, decorrerá uma conclusão lógica, já que interpretar 

sistematicamente implica excluir qualquer solução interpretativa que resulte 

logicamente contraditória com alguma norma do sistema. 

O art. 161 do CTN não distingue a natureza do crédito tributário sobre o qual 

deve incidir os juros de mora, ao dispor que o crédito tributário não pago 

integralmente no seu vencimento é acrescido de juros de mora, 

independentemente dos motivos do inadimplemento. 

Nesse sentido, no sistema tributário nacional, a definição de crédito tributário há 

de ser uniforme. 

De acordo com a definição de Hugo de Brito Machado (2009, p.172), o crédito 

tributário "é o vínculo jurídico, de natureza obrigacional, por força do qual o 

Estado (sujeito ativo) pode exigir do particular, o contribuinte ou responsável 

(sujeito passivo), o pagamento do tributo ou da penalidade pecuniária (objeto da 

relação obrigacional)." 

A obrigação tributária principal referente à multa de ofício, a partir do 

lançamento, converte-se em crédito tributário, consoante previsão do art. 113, 

§1°, do CTN: 

Art. 113 A obrigação tributária é principal ou acessória. 

§ 1° A obrigação principal surge com a ocorrência do 

fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou 

penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o 

crédito tributário dela decorrente. (destacou-se) 

A obrigação principal surge, assim, com a ocorrência do fato gerador e tem por 

objeto tanto o pagamento do tributo como a penalidade pecuniária decorrente do 

seu não pagamento, o que inclui a multa de ofício proporcional. 

A multa de ofício é prevista no art. 44 da Lei n° 9.430, de 1996, e é exigida 

"juntamente com o imposto, quando não houver sido anteriormente pago''" (§1°). 

Assim, no momento do lançamento, ao tributo agrega-se a multa de ofício, 

tornando-se ambos obrigação de natureza pecuniária, ou seja, principal. 

 

A penalidade pecuniária, representada no presente caso pela multa de ofício, tem 

natureza punitiva, incidindo sobre o montante não pago do tributo devido, 

constatado após ação fiscalizatória do Estado. 

Os juros moratórios, por sua vez, não se tratam de penalidade e têm natureza 

indenizatória, ,   compensarem o atraso na entrada dos recursos que seriam de 

direito da União. 

A própria lei em comento traz expressa regra sobre a incidência de juros sobre a 

multa isolada. 

Eventual alegação de incompatibilidade entre os institutos é de ser afastada pela 

previsão contida na própria Lei n° 9.430/96 quanto à incidência de juros de 

Fl. 6127DF  CARF  MF



Fl. 5 do  Acórdão n.º 1301-004.236 - 1ª Sejul/3ª Câmara/1ª Turma Ordinária 

Processo nº 19515.003927/2009-76 

 

mora sobre a multa exigida isoladamente. O parágrafo único do art. 43 da Lei n° 

9.430/96 estabeleceu expressamente que sobre o crédito tributário constituído na 

forma do caput incidem juros de mora a partir do primeiro dia do mês 

subsequente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um 

por cento no mês de pagamento. 

O art. 61 da Lei n° 9.430, de 1996, ao se referir a débitos decorrentes de tributos 

e contribuições, alcança os débitos em geral relacionados com esses tributos e 

contribuições e não apenas os relativos ao principal, entendimento, dizia então, 

reforçado pelo fato de o art. 43 da mesma lei prescrever expressamente a 

incidência de juros sobre a multa exigida isoladamente. 

Nesse sentido, o disposto no §3° do art. 950 do Regulamento do Imposto de 

Renda aprovado pelo Decreto n° 3.000, de 26 de março de 1999 (RIR/99) exclui 

a equivocada interpretação de que a multa de mora prevista no caput do art. 61 

da Lei n° 9.430/96 poderia ser aplicada concomitantemente com a multa de 

ofício. 

Art.950. Os débitos não pagos nos prazos 

previstos na legislação específica serão 

acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de 

trinta e três centésimos por cento por dia de 

atraso (Lei n° 9.430, de 1996, art. 61). 

§1°A multa de que trata este artigo será 

calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao 

do vencimento do prazo previsto para o 

pagamento do imposto até o dia em que ocorrer o 

seu pagamento (Lei n° 9.430, de 1996, art. 61, 

§1°). 

§2°O percentual de multa a ser aplicado fica 

limitado a vinte por cento (Lei n°9.430, de 1996, 

art. 61, §2°). 

§3°A multa de mora prevista neste artigo não 

será aplicada quando o valor do imposto já tenha 

servido de base para a aplicação da multa 

decorrente de lançamento de ofício. 

A partir do trigésimo primeiro dia do lançamento, caso não pago, o montante do 

crédito tributário constituído pelo tributo mais a multa de ofício passa a ser 

acrescido dos juros de mora devidos em razão do atraso da entrada dos recursos 

nos cofres da União. 

No mesmo sentido já se manifestou a Câmara Superior de Recursos Fiscais 

quando do julgamento do Acórdão n° CSRF/04-00.651, julgado em 18/09/2007, 

com a seguinte ementa: 

 

JUROS DE MORA - MULTA DE OFÍCIO - 

OBRIGAÇÃO PRINICIPAL - A obrigação 

tributária principal surge com a ocorrência do 

fato gerador e tem por objeto tanto o pagamento 
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do tributo como a penalidade pecuniária 

decorrente do seu não pagamento, incluindo a 

multa de ofício proporcional. O crédito tributário 

corresponde a toda a obrigação tributária 

principal, incluindo a multa de oficio 

proporcional, sobre o qual, assim, devem incidir 

os juros de mora à taxa Selic. 

Cabe referir, ainda, a Súmula Carf n° 5: "São devidos juros de mora sobre o 

crédito tributário não integralmente pago no vencimento, ainda que suspensa sua 

exigibilidade, salvo quando existir depósito no montante integral." 

Diante da previsão contida no parágrafo único do art. 161 do CTN, busca-se na 

legislação ordinária a norma complementar que preveja a correção dos débitos 

para com a União. 

Para esse fim, a partir de abril de 1995, tem-se a taxa Selic, instituída pela Lei n° 

9.065, de 1995. 

No âmbito do Poder Judiciário, a jurisprudência é forte no sentido da aplicação 

da taxa de juros Selic na cobrança do crédito tributário, como se vê no exemplo 

abaixo: 

REsp 1098052 / SP RECURSO 

ESPECIAL2008/0239572-8 Relator(a) Ministro 

CASTRO MEIRA (1125) Órgão Julgador T2 - 

SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 

04/12/2008 Data da Publicação/Fonte DJe 

19/12/2008 Ementa PROCESSUAL CIVIL. 

OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. 

LANÇAMENTO. DÉBITO DECLARADO E NÃO 

PAGO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.    

DESNECESSIDADE. TAXA SELIC. 

LEGALIDADE. 

1. É infundada a alegação de nulidade por 

maltrato ao art. 535 do Código de Processo Civil, 

quanto o recorrente busca tão-somente rediscutir 

as razões do julgado. 

2. Em se tratando de tributos lançados por 

homologação, ocorrendo a declaração do 

contribuinte e na falta de pagamento da exação 

no vencimento, a inscrição em dívida ativa 

independe de procedimento administrativo. 

3. É legítima a utilização da taxa SELIC como 

índice de correção monetária e de juros de mora, 

na atualização dos créditos tributários 

(Precedentes: AgRg nos EREsp 579.565/SC, 

Primeira Seção, Rel. Min. Humberto Martins, 

DJU de 11.09.06 e AgRg nos EREsp 831.564/RS, 

Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 

de 12.02.07). 
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No âmbito administrativo, a incidência da taxa de juros Selic sobre os débitos 

tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal foi pacificada com 

a edição da Súmula CARF n° 4, de observância obrigatória pelo colegiado, por 

força de norma regimental (art. 72 do RICARF), nos seguintes termos: 

 

Súmula CARF n° 4: A partir de 1° de abril de 

1995, os juros moratórios incidentes sobre 

débitos tributários administrados pela Secretaria 

da Receita Federal são devidos, no período de 

inadimplência, à taxa referencial do Sistema 

Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para 

títulos federais. 

 

No que se refere ao período de 01/01/1995 a 31/12/1996, sustentam alguns que o 

Parecer MF/SRF/Cosit nº 28/98 teria deixado claro não ser exigível a incidência de juros sobre a 

multa de ofício tendo em vista as disposições do inciso I, do art. 84, da Lei nº 8.981/95. 

O mencionado Parecer, ainda que conclua pela incidência dos juros sobre a multa 

de ofício para fatos geradores ocorridos a partir de 01/01/1997, de fato manifesta-se nos termos 

dessa tese. Entretanto, constata-se que o referido Ato Administrativo não levou em consideração 

a alteração legislativa trazida pela MP nº 1.110, de 30/08/95, que acrescentou o § 8º ao art. 84, da 

Lei 8.981/95, e que estendeu os efeitos do disposto no caput aos demais créditos da Fazenda 

Nacional cuja inscrição e cobrança como Dívida Ativa da União seja de competência da 

Procuradoria da Fazenda Nacional. 

Cumpre esclarecer ainda que as três turmas da Câmara Superior, em decisões 

recentes, vêm confirmando a incidência de juros moratórios sobre a multa de ofício (Acórdãos 

9101-001.863, 9202-003.150 e 9303-002.400). Tal entendimento, inclusive, culminou com a 

edição da Súmula CARF nº 108, verbis: 

Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de 

ofício. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129 de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019). 

Por fim, corroborando o aqui exposto, o STJ vem firmando entendimento no 

mesmo sentido, entendendo que os juros moratórios incidem sobre a multa de ofício, conforme 

se observa na ementa a seguir reproduzida: 

DIREITO TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA SOBRE MULTA 

FISCAL PUNITIVA.  

É legítima a incidência de juros de mora sobre multa fiscal punitiva, a qual 

integra o crédito tributário. Precedentes citados: REsp 1.129.990-PR, DJe 

14/9/2009, e REsp 834.681-MG, DJe 2/6/2010. AgRg no REsp 1.335.688-PR, 

Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 4/12/2012. 

Ressalta-se ainda que, em recentes julgados o STJ decidiu que, no âmbito do 

parcelamento especial previsto na Lei nº 11.941/2009, as remissões previstas em tal dispositivo 

legal para as multas de mora e de ofício não autorizam aplicações de reduções superiores às 

fixadas na mesma lei (45%) para os juros de mora incidentes sobre tais penalidades, ou seja, 

visto sob outro enfoque, reafirmou-se o entendimento de que incidem juros moratórios sobre as 
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multas de mora e de ofício. Tal exegese pode ser observada no REsp 1.492.246/RS (Rel. 

Ministro Mauro Campbell Marques, segunda turma, julgado em 02/06/2015, DJe 10/06/2015) e 

no REsp 1.510.603–CE (Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 20/08/2015), 

em relação ao qual transcreve-se a seguir sua ementa: 

TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO. 11.941/2009. REMISSÃO DE MULTA EM 

100%. DESINFLUÊNCIA NA APURAÇÃO DOS JUROS DE MORA. PARCELAS 

DISTINTAS. PRECEDENTE. 1. "Em se tratando de remissão, não há qualquer 

indicativo na Lei n. 11.941/2009 que permita concluir que a redução de 100% 

(cem por cento) das multas de mora e de ofício estabelecida no art. 1º, §3º, I, da 

referida lei implique uma redução superior à de 45% (quarenta e cinco por 

cento) dos juros de mora estabelecida nos mesmo inciso, para atingir uma 

remissão completa da rubrica de juros (remissão de 100% de juros de mora), 

como quer o contribuinte " (REsp 1.492.246/RS, Rel. Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe 

10/06/2015.). 2. Consequentemente, a Lei n. 11.941/2009 tratou cada parcela 

componente do crédito tributário (principal, multas, juros de mora e encargos) 

de forma distinta, de modo que a redução percentual dos juros moratórios incide 

sobre as multas tão somente após a apuração atualizada desta rubrica (multa). 

Recurso especial provido. REsp 1.510.603–CE, Rel. Min. Humberto Martins, 

Segunda Turma, julgado em 20/08/2015. 

Isso posto, voto por manter tal exigência. 

3 CONCLUSÃO 

Isso posto, na parte devolvida ao colegiado, voto por negar provimento ao recurso 

voluntário. 

(documento assinado digitalmente) 

Fernando Brasil de Oliveira Pinto 
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